
______________________________________________________________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40

Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000
Email: prefeitura@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111 Ramal: 212

PORTARIA Nº 266/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

AUTORIZA  O  PAGAMENTO DE  GRATIFICAÇÃO  A  SERVIDORA
ESTÁVEL.  

GILBERTO TADASHI MATSUSUE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando que a Lei Complementar nº 47/2010, que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Juquiá, prevê em seu 
artigo 94, parágrafos 1º e 2º, que será devida uma gratificação pelo exercício, ao 
servidor estável ocupante de cargo de provimento efetivo designado para exercício 
de funções além de suas atribuições;

Considerando a  justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de 
Saúde; 

Considerando a Resolução COFEN nº 506/2016, que  atualiza a norma 
técnica para Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem e 
define as atribuições do enfermeiro Responsável Técnico.

     Considerando  que entre outras, são atribuições do ERT- Enfermeiro 
Responsável Técnico:

I - Cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos legais da profissão de 
Enfermagem;
II - Manter informações necessárias e atualizadas de todos os profissionais de 
Enfermagem que atuam na empresa/instituição, com os seguintes dados: nome, 
sexo, data do nascimento, categoria profissional, número do RG e CPF, número de 
inscrição no Conselho Regional de Enfermagem, endereço completo, contatos 
telefônicos e endereço eletrônico, assim como das alterações como: mudança de 
nome, admissões, demissões, férias e licenças, devendo fornecê-la semestralmente, 
e sempre quando lhe for solicitado, pelo Conselho Regional de Enfermagem;
III - Realizar o dimensionamento de pessoal de Enfermagem, conforme o disposto 
na Resolução vigente do Cofen informando, de ofício, ao representante legal da 
empresa/instituição/ensino e ao Conselho Regional de Enfermagem;
IV - Informar, de ofício, ao representante legal da empresa/instituição/ensino e ao 
Conselho Regional de Enfermagem situações de infração à legislação da 
Enfermagem, tais como:

a) ausência de enfermeiro em todos os locais onde são desenvolvidas ações de 
Enfermagem durante algum período de funcionamento da empresa/instituição;
b) profissional de Enfermagem atuando na empresa/instituição/ensino sem 
inscrição ou com inscrição vencida no Conselho Regional de Enfermagem;
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c) profissional de Enfermagem atuando na empresa/instituição/ensino em 
situação irregular, inclusive quanto à inadimplência perante o Conselho Regional 
de Enfermagem, bem como aquele afastado por impedimento legal;
d) pessoal sem formação na área de Enfermagem, exercendo atividades de 
Enfermagem na empresa/instituição/ensino;
e) profissional de Enfermagem exercendo atividades ilegais previstas em Legislação 
do Exercício Profissional de Enfermagem, Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem e Código Penal Brasileiro.

V - Intermediar, junto ao Conselho Regional de Enfermagem, a implantação e 
funcionamento de Comissão de Ética de Enfermagem;
VI - Colaborar com todas as atividades de fiscalização do Conselho Regional de 
Enfermagem, bem como atender a todas as solicitações ou convocações que lhes 
forem demandadas pela Autarquia.
VII - Manter a CRT em local visível ao público, observando o prazo de validade etc;

RESOLVE:

1º- Fica autorizado o pagamento de gratificação, à razão de 10% (dez por 
cento) do vencimento do Cargo Efetivo de Enfermeira, REF. 14 a servidora MARIA DO 
ROSARIO FREIRE DOS SANTOS TAVARES, portadora do RG. 6.253.592, CPF. 
207.536.404-49, Regime Estatutário.

Parágrafo Único- A referida gratificação não constitui cargo, não sendo  
portanto incorporada ao vencimento do servidor, e será concedida somente durante o 
período em que estiver exercendo as funções acima das atribuições do cargo.      

           2º- Esta Portaria terá efeito a partir da presente data.

3º- Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 01 DE AGOSTO DE  2022.

                                        GILBERTO TADASHI MATSUSUE
     Prefeito Municipal




